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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0011643-31.2020.8.19.0007 

Rel. Des.  José Acir Lessa Giordani 

j. 05.04.2022 e p. 07.04.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. IMPUTAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33, CAPUT, C/C 
ARTIGO 40, INCISO IV, AMBOS DA LEI Nº 11.343/2006. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE, EM PARTE, A 
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PARA CONDENAR O EMBARGANTE PELA PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO 
ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006, ÀS PENAS DE 07 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO, 
E 700 (SETECENTOS) DIAS-MULTA, NO VALOR DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL VIGENTE 
AO TEMPO DO FATO. INTERPOSTO RECURSO DE APELAÇÃO PELO RÉU, A EGRÉGIA TERCEIRA CÂMARA 
CRIMINAL, POR MAIORIA DOS VOTOS, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, TÃO SOMENTE PARA AJUSTAR OS 
FUNDAMENTOS DA DOSIMETRIA, SEM ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO DE 
PENA. EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS, COM APOIO NO VOTO VENCIDO, OBJETIVANDO A ABSOLVIÇÃO DO 
ACUSADO, POR FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. Pretensão absolutória. Descabimento. Materialidade e 
autoria do delito devidamente comprovadas. Policiais que diligenciavam para cumprimento de mandado de prisão, relativo 
a outro feito, expedido em desfavor do acusado, apreenderam expressiva quantidade de entorpecentes e duas armas na 
residência do embargante. Laudo pericial que atesta a natureza entorpecente das substâncias apreendidas, 
correspondentes a 291,7g (duzentos e noventa e um gramas e sete decigramas) e 48,3g (quarenta e oito gramas e três 
decigramas) de cloridrato de cocaína, acondicionados em duas embalagens plásticas, fechadas por nó em uma de suas 
extremidades; e 8,9g (oito gramas e nove decigramas) de crack. Os depoimentos prestados pelos policiais que participaram 
da diligência foram coerentes e harmônicos na descrição dos fatos e na sua dinâmica, tanto em sede policial quanto em 
Juízo, sob o crivo do contraditório. A defesa não logrou apresentar qualquer elemento capaz de infirmar os depoimentos dos 
agentes da lei, os quais possuem força probante, já que não ficou evidenciada a má-fé ou abuso de poder. Aplicação da 
Súmula nº 70 deste Tribunal de Justiça. Muito embora o acusado negue residir na casa onde foram apreendidas as drogas, 
assim como qualquer participação no tráfico de entorpecentes local, tal fato restou isolado nos autos, não passando de mera 
alegação, a qual não se presta a produzir um juízo de certeza apto a embasar uma sentença absolutória. Alegação defensiva 
de que os moradores que confirmaram que o acusado residia no local da apreensão não foram ouvidos, seja na fase de 
investigação, seja em Juízo. Depoimento de testemunha indireta que possui força probatória, a ser aquilatada à luz das 
demais provas produzidas em Juízo. Precedente do STJ. In casu, o Delegado responsável pelas investigações, em seu 
depoimento em sede policial, afirmou, de forma firme e segura, que conversou com vizinhos do imóvel onde as drogas e as 
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armas foram apreendidas; que, ao olharem uma fotografia apresentada, todos reconheceram, sem qualquer dúvida, o ora 
embargante como o morador daquela residência, afirmando, ainda, que o acusado era um dos líderes do tráfico de drogas 
da localidade, sendo um dos mais violentos. A autoridade policial ressaltou que os moradores confessaram temer por sua 
vida, caso o recorrente soubesse que estavam conversando com a Polícia. Frise-se que o Delegado confirmou tais 
declarações em Juízo, sob o crivo do contraditório. A ação violenta dos traficantes e suas conhecidas formas de represálias 
contra aqueles que interferem em suas atividades impedem que os moradores das localidades dominadas por essas facções 
criminosas colaborem na identificação e na colheita de provas. Ademais, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que 
os elementos informativos produzidos na fase de investigação criminal podem servir para a formação da livre convicção do 
Magistrado, desde que o decreto condenatório não se fundamente, exclusivamente, nos referidos elementos indiciários. 
Folha de Antecedentes Criminais que aponta que o embargante foi preso em flagrante pela prática do delito de posse/porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito em 02.12.2013 (anotação 2), data posterior, portanto, ao crime objeto dos presentes 
autos, eis que os fatos narrados na exordial acusatória ocorreram em 07.11.2013, afastando-se, assim, a tese sustentada 
pela Defesa de que o recorrente não praticou o delito que lhe é imputado neste feito, sob o argumento de que ele estava 
preso no dia dos fatos narrados nestes autos. PREVALÊNCIA DOS VOTOS DA DOUTA MAIORIA DA TERCEIRA CÂMARA 
CRIMINAL.EMBARGOS QUE SE CONHECEM, MAS QUE SE REJEITAM. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministro Alexandre de Moraes prorroga por mais 60 dias inquérito que investiga Bolsonaro por 
declarações sobre vacinação 

 

Na mesma decisão, o ministro autorizou a Polícia Federal a requisitar do Google cópia integral da live realizada por Bolsonaro 
em 21/10/2021. 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.322, de 6 de abril de 2022 - Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei Antidrogas), para 
excluir a possibilidade de restituição ao lesado do veículo usado para transporte de droga ilícita e para permitir a alienação 
ou o uso público do veículo independentemente da habitualidade da prática criminosa. 

 

Fonte: Planalto 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B72C91E66554BA60BDBCFB3A7141B305C5112C20400D
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Lei Municipal nº 7.291, de 07 de abril de 2022 - Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio. 

 

Lei Municipal nº 7.292, de 07 de abril de 2022 - Institui o Programa de Defesa Pessoal para Mulheres na Cidade do 
Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0032356-04.2021.8.19.0068 

Rel. Des. Carlos Eduardo Roboredo 

j. 29.03.2022 e p. 01.04.2022 

 

Apelação defensiva. Processo sujeito à disciplina da Lei nº 8.069/90 (ECA). Sentença de procedência, com aplicação de 
MSE de internação em decorrência de ato infracional análogo ao crime de homicídio por motivo torpe e mediante recurso 
que impossibilitou a defesa da Vítima. Recurso que busca absolvição por fragilidade probatória, enaltecendo a violação ao 
princípio acusatório, considerando que o MP postulou pela absolvição ao final da instrução. Mérito que se resolve em favor 
da Representada. Imputação indicando que a Adolescente teria, em comunhão de ações e desígnios com quatro comparsas 
imputáveis, desferido pauladas na Vítima, causando-lhe lesões que foram determinantes para a sua morte. Ato análogo 
praticado por motivo torpe, cometido em função de represália por um suposto furto de celular dentro da comunidade praticado 
pela vítima. Ato infracional realizado mediante recurso que tornou impossível a defesa do Lesado, surpreendido em via 
pública pelos envolvidos, os quais desferiram diversos golpes que culminaram com seu óbito. Representada não foi ouvida 
na DP e, em juízo, exerceu o direito ao silêncio. Prova judicial sem indicação concreta da autoria imputada. Depoimento 
inquisitorial e judicial do informante Antonio, pai da Vítima, indicando não ter presenciado o ato infracional, mas que teve 
ciência de que a Representada e quatro elementos teriam espancado a Vítima por causa de um furto de celular. Alegação 
do informante que restou isolada e não foi embasada por qualquer elemento probatório sério, apto a depurar, com a 
necessária dose de certeza, a precisa dinâmica do evento, de modo a se estampar a imputada responsabilidade da Apelante. 
Relato da informante e dona do celular supostamente subtraído pela Vítima, afirmando ter sido abordada por um casal que 
lhe devolveu o mencionado aparelho, após solicitar que fosse realizado o seu desbloqueio. Narrativa que contou com 
descrição da moça como sendo uma jovem que usava piercings e era bonita, mas, ao final, não soube precisar se a pessoa 
em questão se tratava da Representada. Depoimentos colhidos por meio audiovisual cujas testemunhas e informantes não 
presenciaram o crime ou vincularam a autoria do homicídio à Representada, situação também reconhecida na sentença às 
fls. 229, ao dispor que, em síntese, apesar dos informantes não afirmarem de fato a autoria do ilícito pela representada, 
alegando de forma inconsistente não terem visto a agressão apesar de estarem no local em que ocorrera, é possível concluir 
que   houve   temor por parte   destes, considerando   uma   possível retaliação pelo tráfico local .Conjunto indiciário que, 
embora relevante, não mereceu o respaldo do juízo de certeza que há de incidir em casos como tais, valendo consignar, na 
linha do STF, que nenhuma acusação se presume provada e que não compete ao réu demonstrar a sua inocência. Princípio 
da íntima convicção que há de ceder espaço em favor do postulado da livre persuasão racional (CPP, art. 155), devendo a 
conclusão estar lastreada em evidências inequívocas, ao largo de convicções pessoais extraídas a partir de deduções 
inteiramente possíveis, porém não integralmente comprovadas, estreme de dúvidas (STJ). Advertência do STF aduzindo 
que o princípio da presunção de inocência veda a possibilidade de alguém ser considerado culpado com respaldo em simples 
presunção ou em meras suspeitas, sendo ônus da acusação a comprovação dos fatos (STF). Daí a sempre correta 
advertência de Nucci: Se o juiz não possui provas sólidas para a formação do seu convencimento, sem poder indica-las na 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/820695/5310
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fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a absolvição. Recurso provido, a fim de julgar improcedente o pedido 
da representação. 

 

Íntegra do Acórdão em segredo de justiça  

 

Fonte: EJURIS  

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

TJRJ prorroga prazos processuais por instabilidade no sistema 

 

Justiça concede liberdade a Monique Medeiros e mantém prisão de Dr. Jairinho 

 

Justiça nega revogação da prisão de sargento da Marinha que matou vizinho em São Gonçalo 

 

“Viúva da Mega-Sena” perde direito a herança por ser considerada indigna 

 

Twitter terá que tirar do ar vídeo em que vereador do Rio mantém relações sexuais com jovem de 15 
anos 

 

Justiça afasta dirigente rubro-negro dos estádios por confusão no Maracanã 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJ do Rio condena morador que queimava lixo em seu terreno por crime ambiental 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.049 novo   
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STF absolve deputado federal Edio Lopes das acusações de peculato 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) absolveu o deputado federal Edio Vieira Lopes (PL-RR) da acusação 
da prática de crimes de peculato. A Corte julgou improcedente a Ação Penal (AP) 940, formulada pelo Ministério Público 
Federal (MPF) pelo suposto desvio de dinheiro público quando o parlamentar ocupava cargo de deputado estadual em 
Roraima. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 1º/4. 

Segundo a denúncia, Edio Lopes, entre 2005 e 2006, teria se aproveitado do cargo de deputado estadual para indicar três 
pessoas para funções comissionadas de assessora parlamentar e de secretários parlamentares em seu gabinete, na 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, sem exigir a prestação dos serviços correspondentes. Embora os fatos se 
refiram a período anterior ao exercício do atual mandato, a instrução criminal foi encerrada no STF, o que, nos termos da 
jurisprudência estabelecida na questão de ordem na AP 937, mantém a competência da Corte para julgamento do caso. 

Assessores e secretários 

O relator da ação, ministro Gilmar Mendes, verificou que, apesar do registro dos nomeados como servidores da Assembleia 
Legislativa, não há provas suficientes da prática do crime de peculato por Lopes. Ele observou que o irmão do deputado 
federal declarou ter sido o autor de uma das nomeações, a da assessora parlamentar, o que confirma declarações do réu 
de que não tinha ciência da contratação. Segundo o ministro, Édio Lopes estava viajando na data da nomeação e, assim 
que soube da contratação de assessora parlamentar, efetivou a exoneração. 

Além disso, Mendes ressaltou que o próprio MPF, em alegações finais, solicitou a absolvição do réu em relação a esse fato, 
o que, a seu ver, demonstra a fragilidade da denúncia e das provas em relação a essa primeira imputação. O MPF também 
informou que adotará providências penais cabíveis em relação à conduta do irmão de Lopes. 

Sobre o cargo de secretária parlamentar, a nomeada comunicou, nos autos, que sua contratação decorrera de relação de 
amizade de seu ex-marido e de sua filha com o deputado. Ela disse que permanecia em casa e, quando era chamada, fazia 
atendimento ao público, serviços de copa e pagamentos bancários. 

Nesse ponto, o ministro constatou que, mesmo que se admitisse a incompatibilidade entre o cargo ocupado e os serviços 
desempenhados, não se comprovou, na conduta, a intenção de cometer peculato. Ele lembrou que, na AP 504, a Corte 
entendeu que o cargo de secretário parlamentar não se limita ao desempenho de tarefas burocráticas e pode compreender 
outras atividades de natureza privada e que, nesse caso, a conduta é penalmente atípica. 

Por fim, em relação ao outro cargo de secretário parlamentar, a denúncia narrou que o nomeado não trabalhava para a 
Assembleia Legislativa de Roraima, mas na Rádio Comunitária de Mucajaí, de propriedade de Lopes. O ministro constatou 
que a maior parte dos depoimentos corroboram a versão de que o nomeado exercia funções de assessor parlamentar. 
Testemunhas também relataram que o espaço físico do gabinete era muito pequeno e não acomodava todos os funcionários. 
Assim, muitos trabalhavam em outras localidades. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma do STF nega pedido de extradição de refugiado turco 

 

Por unanimidade de votos, a Primeira Turma indeferiu pedido de Extradição (EXT) 1693 apresentado pelo governo da 
República da Turquia contra o empresário Yakup Sagar, sob a acusação de que teria ligação com suposta organização 
terrorista. De acordo com o relator, ministro Alexandre de Moraes, parte das imputações tem clara motivação política, e não 
há comprovação de que o movimento seja terrorista. 

Golpe 

Sagar é acusado pelo governo turco de pertencer, junto com outras 83 pessoas, ao movimento Hizmet, ligado à suposta 
organização Fethullah Gülen, que, em 15/07/2006, teria intentado golpe armado contra o governo da Turquia, que tinha 
como primeiro-ministro o atual presidente, Recep Tayyip Erdogan. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484905&ori=1


No pedido de extradição, o governo turco apontou uma série de delitos tipificados no Código Penal do país e na lei sobre 
financiamento ao terrorismo (fraude qualificada, infração da Constituição, crime contra o governo, organização armada e 
crime de financiamento ao terrorismo). Os crimes teriam sido praticados na cidade de Zonguldak, no norte da Turquia. 

Refugiado 

Em novembro de 2021, o ministro Alexandre de Moraes determinou a prisão do empresário para fins de extradição, efetivada 
em 3/12/2021. Após a realização de interrogatório, a prisão preventiva foi substituída por medidas cautelares diversas, como 
monitoramento eletrônico. Yakup Sagar reside no Brasil desde dezembro de 2016, com a esposa e a filha, e obteve a 
condição de refugiado no início de 2022. Atualmente, ele é dono de uma empresa de confecção em São Paulo. 

Crimes comuns 

Na sessão de hoje, o representante do Estado da Turquia defendeu que os crimes não são políticos e sustentou que Sagar 
seria responsável por angariar recursos para viabilizar as atividades criminosas da organização, entre elas a intenção de 
bombardeamento de instituições do Estado turco. 

Perseguição extraterritorial 

Por sua vez, o advogado do empresário apontou a inépcia do pedido, tendo em vista a descrição genérica dos fatos, e 
alegou desvio de finalidade do processo, que teria se tornado instrumento de perseguição extraterritorial do governo turco a 
seus opositores. Ele também apontou risco de submissão do extraditando a um tribunal de exceção e afirmou que a 
Constituição da República proíbe extradição no caso de imputação de crime estritamente político. 

Outro argumento da defesa é que o reconhecimento da condição de refugiado impõe a improcedência da extradição, 
conforme jurisprudência do STF (EXTs 1008 e 1170). O advogado acrescentou, ainda, que Sagar, além de trabalhar como 
empresário, não tem antecedentes criminais no Brasil, tem endereço conhecido e sua filha cursou Comércio Exterior no 
país. 

Insegurança nas instituições 

Como parte interessada no processo (amicus curiae), a Defensoria Pública da União (DPU) sustentou que o Governo da 
Turquia tem realizado acusações como forma de perseguição, que se materializa em persecução criminal e, posteriormente, 
em pedidos de extradição. No mesmo sentido, a Conectas Direitos Humanos salientou que o Estado turco não demonstra 
respeitar os direitos de seus nacionais e que há uma série de denúncias internacionais contra a prática de perseguição 
política por meio de extradições. Para a entidade, esse quadro revela insegurança nas instituições turcas, que tem agido em 
desconformidade com tratados internacionais. 

Descrição genérica dos fatos 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o caso é de indeferimento total do pedido. Ele explicou que o STF, no julgamento de 
extradições, não analisa o mérito da acusação nem as provas para decidir se a pessoa praticou ou não os fatos, mas apenas 
examina se os fatos alegados constituem crime na lei brasileira. Para ele, o pedido falou de forma geral sobre a atuação da 
organização criminosa e depois afirmou que Yakup Sagar fazia parte dela. 

Motivação política e condição de refugiado 

De acordo com o relator, parte das acusações tem clara motivação política, e não há comprovação de que o movimento 
Hizmet seja terrorista. Segundo o ministro, o STF não defere a extradição se houver risco de o réu ser julgado por juízes de 
exceção. “Um dos pilares do Estado de Direito é a independência do Poder Judiciário, que deve ser autônomo e não pode 
sofrer pressões, coações e perseguições”, salientou. 

Outro ponto abordado pelo relator foi a condição de refugiado de Sagar. Ele observou que nem todos os refúgios concedidos 
que impedem a extradição, mas o artigo 33 do Estatuto dos Refugiados (Lei 9.474/1997) prevê que o reconhecimento dessa 
condição proíbe o seguimento de qualquer pedido baseado nos fatos que fundamentaram a concessão do refúgio. “Ou seja, 
a vedação ocorre somente quando os fatos forem os mesmos do pedido de refúgio, como no caso”, esclareceu. 

Política abusiva 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes assinalou, ainda, que o governo turco prendeu 2.745 juízes e promotores por 
supostos crimes contra o próprio governo, servindo como coação psicológica aos demais profissionais que permaneceram 
em seus cargos. Além disso, a polícia turca também prendeu um dos integrantes da Suprema Corte do país. “Clara e 



vergonhosamente, o Poder Judiciário vem sofrendo um ataque à sua autonomia e à sua independência”, afirmou. “O juiz 
natural imparcial é a segurança do povo contra o arbítrio estatal, e, no caso, não há possibilidade de o julgamento ser isento”. 

Ao votar pelo indeferimento do pedido de extradição, o ministro também revogou as medidas cautelares adotadas 
anteriormente. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém prisão preventiva de Doutor Jairinho, acusado da morte do menino Henry Borel 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma manteve a prisão preventiva do ex-vereador carioca Jairo Santos Souza Júnior, 
conhecido como Doutor Jairinho, acusado da morte de Henry Borel, seu enteado de quatro anos, em março de 2021. A 
decisão se deu em sessão virtual finalizada em 1º/4, no julgamento do agravo regimental no Habeas Corpus (HC) 212127, 
ajuizado pela defesa do ex-parlamentar contra decisão do relator, ministro Gilmar Mendes, que havia negado o pedido da 
revogação da custódia. 

Em seu voto pela negativa do recurso, o relator reiterou que não houve ilegalidade na decretação da prisão preventiva. “Há 
notícias de anterior coação de testemunhas pelos acusados, que as teriam forçado a mentir e/ou omitir acerca de aspectos 
relevantes à elucidação do caso, quando foram prestar declarações em sede inquisitorial”, destacou. 

Gilmar Mendes observou, ainda, que a defesa questiona decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que negou provimento a seu recurso, da qual ainda cabe agravo regimental naquela corte. Assim, a apreciação da 
matéria pelo STF configuraria indevida supressão de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém prerrogativa de foro em caso de mandato cruzado de parlamentar federal 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que deputados e senadores que respondam a procedimento penal na Corte 
mantêm a prerrogativa de foro em casos de “mandato cruzado”, ou seja, quando o parlamentar investigado ou processado 
por um suposto delito em razão do cargo que ocupa é eleito para outra Casa Legislativa durante a tramitação do inquérito 
ou da ação penal. A decisão foi tomada no julgamento de questão de ordem no Inquérito (INQ) 4342, na sessão virtual 
finalizada em 1°/4. 

Por maioria de votos, e seguindo o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, o Tribunal determinou, ainda, que a 
prerrogativa de foro somente se mantém se não houver interrupção no mandato parlamentar. “Havendo interrupção ou 
término do mandato parlamentar, sem que o investigado ou acusado tenha sido novamente eleito para os cargos de 
deputado federal ou senador da República, exclusivamente, o declínio da competência é medida impositiva”, afirmou Fachin. 

Entendimento dissonante 

O relator levou a matéria para deliberação do Plenário ao identificar entendimentos dissonantes sobre a matéria nas Turmas 
do STF. A Procuradoria-Geral da República (PGR), por sua vez, apresentou petição nos autos suscitando questão de ordem 
sobre o mesmo tema. 

Para Fachin, as recentes restrições do Supremo em relação ao processamento de pessoas com foro por prerrogativa de 
função representaram avanço jurisprudencial, por alcançarem somente as que respondem a crime cometido no exercício do 
cargo e em razão da função ocupada. Esse entendimento foi fixado pelo Plenário na análise de questão de ordem na Ação 
Penal (AP) 937, quando se enfatizou a natureza excepcional da competência penal originária do STF e a compreensão de 
que a prerrogativa de função “não significa assegurar privilégio pessoal, mas condiz unicamente com a proteção funcional" 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484855&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484711&ori=1


No entanto, Fachin lembrou que, na ocasião, também foi assentada a possibilidade de manutenção da jurisdição da Corte, 
nos casos em que a ocupação do cargo cessar, independentemente da motivação, após o término da instrução processual. 
Para o relator, diante dessas balizas, “a competência o STF alcança os congressistas federais no exercício de mandato em 
casa parlamentar diversa daquela em que fora consumada a hipotética conduta delitiva”. 

Caso concreto 

A decisão foi tomada em denúncia oferecida pela PGR, em 2018, contra a então senadora Gleisi Helena Hoffmann, o ex-
presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, os ex-ministros de Estado Paulo Bernardo Silva e Antonio Palocci Filho e 
contra os empresários Marcelo Bahia Odebrecht e Leones Dall’agnol, pela suposta prática de crimes de corrupção ativa, 
corrupção passiva e lavagem de capitais. Em 2019, a denúncia foi desmembrada, mantendo-se no Supremo a acusação 
contra Gleisi Hoffmann, eleita deputada federal, Paulo Bernardo, Leones e Marcelo Odebrecht. 

Votação 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Dias Toffoli, 
André Mendonça e Ricardo Lewandowski e pela ministra Cármen Lúcia. 

O ministro Luís Roberto Barroso divergiu. Para ele, mesmo na hipótese de “mandatos cruzados”, a competência do STF 
cessa no momento em que o agente público deixa o cargo ocupado ao tempo dos fatos em relação aos quais é investigado 
ou de que é acusado. Ele foi acompanhado pela ministra Rosa Weber. 
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STF mantém medidas cautelares impostas ao deputado Daniel Silveira 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a decisão que estabeleceu multa diária de R$ 15 mil ao deputado federal 
Daniel Silveira por descumprimento de medidas cautelares impostas a ele na Ação Penal (AP) 1044. Entre as cautelares 
estão a proibição de dar entrevistas e a obrigatoriedade da utilização de tornozeleira eletrônica. Silveira é réu na ação penal 
sob acusação de ter proferido ameaças ao Supremo e a seus integrantes por meio de redes sociais. 

Em decisão majoritária, o colegiado referendou integralmente a liminar deferida pelo ministro Alexandre de Moraes, em 30/3. 
A liminar foi submetida a referendo em sessão virtual extraordinária de 0h às 23h59 desta sexta-feira. A sessão foi convocada 
pelo presidente do STF, ministro Luiz Fux, a pedido do relator. 

Descumprimento de cautelares 

Em novembro de 2021, o ministro Alexandre de Moraes substituiu a prisão preventiva decretada contra Silveira por medidas 
cautelares diversas da prisão, entre elas, a de dar entrevistas. Contudo a Procuradoria-Geral da República (PGR) verificou 
que o parlamentar, além de dar entrevistas, voltou a proferir ofensas a membros do STF, e pediu a decretação de medidas 
mais restritivas, entre elas a proibição de se ausentar da comarca em que reside, participar de eventos, dar entrevista e a 
monitoração eletrônica. 

Bloqueio de contas 

Segundo a decisão, em caso de descumprimento, o valor da multa será descontado diretamente dos vencimentos recebidos 
da Câmara dos Deputados, mediante ofício ao presidente da casa parlamentar. O colegiado também referendou a 
possibilidade de pedir ao Banco Central o bloqueio de todas as contas bancárias de Silveira, como garantia do pagamento 
da multa. 

Deslocamento 

A decisão estabelece que a zona de inclusão, perímetro em que o parlamentar pode se deslocar, é restrito ao Estado do Rio 
de Janeiro, onde reside, ficando autorizado seu deslocamento apenas para o Distrito Federal, “para os fins do pleno exercício 
do mandato parlamentar”. 

Autorização da Câmara 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484667&ori=1


O pedido da defesa de Silveira para que as cautelares impostas fossem suspensas até que a Câmara dos Deputados as 
validasse, foi indeferido. Prevaleceu o entendimento de que, conforme já decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5526, as cautelares impostas não impossibilitam o exercício do mandato. 

Novo inquérito 

O colegiado também confirmou a determinação do ministro Alexandre de Moraes de que seja instaurado novo inquérito 
contra o parlamentar, dessa vez para apurar a suposta prática do crime de desobediência de decisão judicial sobre perda 
ou suspensão de direito (artigo 359 do Código Penal). 

Julgamento 

O julgamento do mérito da Ação Penal em desfavor de Silveira está pautado para o dia 20/4. Na denúncia, a PGR aponta a 
prática dos crimes de coação no curso do processo (artigo 344 do Código Penal), incitação à animosidade entre as Forças 
Armadas e o Supremo e incitação à tentativa de impedir o livre exercício dos Poderes da União (artigos 18 e 23 da Lei de 
Segurança Nacional - Lei 7.170/1973). 

Divergência 

Primeiro a divergir, o ministro Nunes Marques considera que as cautelares, como a proibição de frequentar toda e qualquer 
rede social, são excessivas, porque restringem o pleno exercício do mandato parlamentar, especialmente em ano eleitoral. 
O ministro também entende que, se mantida a decisão, a Câmara dos Deputados deve se manifestar sobre sua 
implementação. A divergência foi seguida pelo ministro André Mendonça. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes prorroga por mais 90 dias inquérito das milícias digitais 

 

A investigação apura a atuação de organização criminosa que teria como um de seus fins desestabilizar as instituições 
republicanas. 

 

Ministro Alexandre de Moraes dá prazo de 15 dias para que PF interrogue Daniel Silveira 

 

O deputado federal é investigado pelo crime de desobediência de ordem judicial para uso de tornozeleira eletrônica. 

 

Fonte: STF 
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Para Quinta Turma, não se exige revisão periódica da prisão preventiva de réu foragido 

 

A Quinta Turma decidiu que não há o dever de revisão de ofício da prisão preventiva a cada 90 dias – como prevê o artigo 

316, parágrafo único, do Código de Processo Penal (CPP) – quando o acusado está foragido. 

A decisão manteve o entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que negou habeas corpus para um réu 

foragido, acusado de associação criminosa, crime contra a economia popular e crime contra as relações de consumo.  

A defesa sustentou, com base na literalidade do dispositivo do CPP, que o marco para a revisão da prisão preventiva a cada 

90 dias (sem a qual a medida se torna ilegal) seria a sua decretação pelo órgão judicial competente, independentemente de 

execução. 

Análise da finalidade da norma 

O relator do recurso da defesaTJ, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que, de fato, o texto legal menciona que deverá ocorrer 

a revisão da custódia quando decretada a prisão, e não quando efetivamente cumprida. Ele destacou ainda que a simples 

existência de tal cautelar implica constrangimento ao seu destinatário e que, como nenhum constrangimento pode durar 

indefinidamente, isso levaria a concluir pela necessidade de revisão da medida, enquanto subsistir o decreto. 

Entretanto, o magistrado considerou que, nesse caso, deve-se analisar a finalidade da norma, a qual busca evitar o 

"gravíssimo constrangimento" a que está submetido aquele que se encontra privado de sua liberdade, situação bem mais 

penosa que a advinda da simples ameaça de prisão. 

"Somente gravíssimo constrangimento, como o sofrido pela efetiva prisão, justifica o elevado custo dispendido pela máquina 

pública com a promoção desses numerosos reexames impostos pela lei", declarou. 

Para o ministro, não seria razoável nem proporcional obrigar todos os juízos criminais brasileiros a revisar de ofício, a cada 

90 dias, toda e qualquer prisão preventiva decretada e não cumprida, tendo em vista que, na prática, há réus que 

permanecem foragidos por anos. 

"Caso o indiciado viesse a continuar foragido, por exemplo, pelo período de 15 anos, o juízo processante seria obrigado a 

reexaminá-la, ex officio, quase 60 vezes. E mais: esse mesmo juízo teria de fazê-lo em um sem-número de processos, cujas 

prisões foram decretadas e não cumpridas", comentou o relator. 

Fuga mantém fundamentos para a prisão preventiva 

De acordo com Ribeiro Dantas, ainda que se fizesse uma interpretação do dispositivo considerando a suposta vontade ou 

motivação do legislador, a finalidade da norma continuaria a se referir apenas ao afastamento do constrangimento da efetiva 

prisão, e não ao que decorre de mera ameaça de prisão, conforme a jurisprudência do STJ. 

"Se o acusado se encontra foragido, já se vislumbram, antes mesmo de qualquer reexame da prisão, fundamentos para 

mantê-la – quais sejam, a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal e a garantia da instrução criminal –, os quais, 

aliás, conservar-se-ão enquanto perdurar a condição de foragido do acusado", concluiu. 

Ele ponderou ainda que a inexistência do dever de reexame da prisão, de ofício, não impede que o acusado foragido, por 

meio de sua defesa, provoque periodicamente o juízo na tentativa de revogar ou relaxar a prisão. 
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Lei Maria da Penha é aplicável à violência contra mulher trans, decide Sexta Turma 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma estabeleceu que a Lei Maria da Penha se aplica aos casos de violência doméstica ou 
familiar contra mulheres transexuais. Considerando que, para efeito de incidência da lei, mulher trans é mulher também, o 
colegiado deu provimento a recurso do Ministério Público de São Paulo e determinou a aplicação das medidas protetivas 
requeridas por uma transexual, nos termos do artigo 22 da Lei 11.340/2006, após ela sofrer agressões do seu pai na 
residência da família. 

"Este julgamento versa sobre a vulnerabilidade de uma categoria de seres humanos, que não pode ser resumida à 
objetividade de uma ciência exata. As existências e as relações humanas são complexas, e o direito não se deve alicerçar 
em discursos rasos, simplistas e reducionistas, especialmente nestes tempos de naturalização de falas de ódio contra 
minorias", afirmou o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

O juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negaram as medidas protetivas, entendendo que a 
proteção da Maria da Penha seria limitada à condição de mulher biológica. Ao STJ, o Ministério Público argumentou que 
não se trata de fazer analogia, mas de aplicar simplesmente o texto da lei, cujo artigo 5º, ao definir seu âmbito de incidência, 
refere-se à violência "baseada no gênero", e não no sexo biológico. 

Violência contra a mulher nasce da relação de dominação 

Em seu voto, o relator abordou os conceitos de sexo, gênero e identidade de gênero, com base na doutrina especializada e 
na Recomendação 128 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que adotou protocolo para julgamentos com perspectiva 
de gênero. Segundo o magistrado, "gênero é questão cultural, social, e significa interações entre homens e mulheres", 
enquanto sexo se refere às características biológicas dos aparelhos reprodutores feminino e masculino, de modo que, para 
ele, o conceito de sexo "não define a identidade de gênero". 

Para o ministro, a Lei Maria da Penha não faz considerações sobre a motivação do agressor, mas apenas exige, para sua 
aplicação, que a vítima seja mulher e que a violência seja cometida em ambiente doméstico e familiar ou no contexto de 
relação de intimidade ou afeto entre agressor e agredida. 

Schietti ressaltou entendimentos doutrinários segundo os quais o elemento diferenciador da abrangência da lei é o gênero 
feminino, sendo que nem sempre o sexo biológico e a identidade subjetiva coincidem. "O verdadeiro objetivo da Lei Maria 
da Penha seria punir, prevenir e erradicar a violência doméstica e familiar contra a mulher em virtude do gênero, e não por 
razão do sexo", declarou o magistrado. 

Ele mencionou que o Brasil responde, sozinho, por 38,2% dos homicídios contra pessoas trans no mundo, e apontou a 
necessidade de "desconstrução do cenário da heteronormatividade", permitindo o acolhimento e o tratamento igualitário de 
pessoas com diferenças. 

Quanto à aplicação da Maria da Penha, o ministro lembrou que a violência de gênero "é resultante da organização social de 
gênero, a qual atribui posição de superioridade ao homem. A violência contra a mulher nasce da relação de 
dominação/subordinação, de modo que ela sofre as agressões pelo fato de ser mulher". 

Violência em ambiente doméstico contra mulheres 

No caso em análise, o ministro verificou que a agressão foi praticada não apenas em ambiente doméstico, mas também 
familiar e afetivo, pelo pai contra a filha – o que elimina qualquer dúvida quanto à incidência do subsistema legal da Maria 
da Penha, inclusive no que diz respeito à competência da vara judicial especializada para julgar a ação penal. 

"A Lei Maria da Penha nada mais objetiva do que proteger vítimas em situação como a da ofendida destes autos. Os abusos 
por ela sofridos aconteceram no ambiente familiar e doméstico e decorreram da distorção sobre a relação oriunda do pátrio 
poder, em que se pressupõe intimidade e afeto, além do fator essencial de ela ser mulher", concluiu. 

Schietti destacou o voto divergente da desembargadora Rachid Vaz de Almeida no TJSP, os julgados de tribunais locais 
que aplicaram a Maria da Penha para mulheres trans, os entendimentos do Supremo Tribunal Federal (STF) e do próprio 
STJ sobre questões de gênero e o parecer do Ministério Público Federal no caso em julgamento, favorável ao provimento do 
recurso – que ele considerou "brilhante". 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm#art22
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Quinta Turma anula condenação baseada em laudo feito por iniciativa de desembargadora 

 

A Quinta Turma, por maioria, anulou a condenação em segunda instância de Johann Homonnai pelo homicídio culposo do 
estudante Raul Aragão, morto em 2017 após ser atropelado enquanto trafegava de bicicleta próximo à Universidade de 
Brasília. O ciclista era integrante da ONG Rodas da Paz. 

O colegiado considerou que a produção de um laudo pericial suplementar, por iniciativa da desembargadora relatora do 
caso no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), desrespeitou o sistema acusatório, causando 
prejuízo ao réu. Com a anulação, foi determinado o retorno dos autos à corte de segunda instância, para novo julgamento 
da apelação da defesa. 

De acordo com os autos, o primeiro laudo indicou que o veículo conduzido por Homonnai estava a 95km/h no momento do 
acidente, mas não apontou a causa da colisão. O juiz condenou o réu a dois anos de detenção, sob o fundamento de que 
ele foi imprudente ao dirigir naquela velocidade em uma via cujo limite era de 60km/h. 

O TJDFT confirmou a condenação com base no segundo laudo, que, diferentemente do primeiro, apontou que a causa 
determinante da colisão foi o excesso de velocidade desenvolvido pelo motorista. 

Julgador não pode substituir a acusação 

Ao STJ, a defesa alegou a nulidade do processo, em virtude da produção de prova pericial por iniciativa da desembargadora, 
e requereu a absolvição do réu. 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, cujo voto prevaleceu no colegiado, concordou com o relator quanto ao não 
conhecimento do recurso da defesa, por questões processuais, mas concedeu habeas corpus de ofício, entendendo que a 
elaboração de laudo decisivo na segunda instância caracterizou constrangimento ilegal. 

Segundo o magistrado, a desembargadora, sem motivar, formulou quesito suplementar aos peritos, perguntando se era 
possível que apontassem a causa determinante do acidente – o que deu origem ao laudo suplementar. 

O ministro afirmou que, conforme o artigo 616 do Código de Processo Penal, o relator do processo tem legitimidade para 
requerer diligências, no entanto, "estas devem ser meramente supletivas, sem extrapolar o âmbito das provas já produzidas", 
pois não cabe ao julgador substituir o órgão de acusação. 

Prova essencial para a condenação 

Reynaldo Soares da Fonseca apontou que o segundo laudo foi, na verdade, a "prova principal", pois, em  

ação penal por crime de homicídio culposo no trânsito, a prova referente à causa determinante da colisão "não pode ser 
considerada mera prova supletiva". 

Na avaliação do magistrado, o laudo determinado pela desembargadora extrapolou as provas produzidas pelas partes 
durante a instrução do processo – o que, segundo ele, não é compatível com o sistema acusatório, no qual há uma clara 
divisão de atribuições entres os sujeitos responsáveis por acusação, defesa e julgamento. 

"Ademais, constata-se o efetivo prejuízo gerado à defesa, uma vez que a condenação foi confirmada com fundamento na 
mencionada prova", observou. 

Com essas considerações, Reynaldo Soares da Fonseca declarou a nulidade do laudo complementar, bem como do acórdão 
nele fundamentado, determinando o retorno dos autos ao TJDFT para novo julgamento da apelação, sem o laudo 
considerado nulo. 
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Nudez não é indispensável para caracterizar crimes do ECA por exposição sexual de menores 

 

A Sexta Turma reafirmou que o sentido da expressão "cena de sexo explícito ou pornográfica", trazida no artigo 241-E do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), não se restringe às imagens em que a genitália de crianças e adolescentes 
esteja desnuda, ou que mostrem cenas de sexo. 

Segundo o colegiado, com base no princípio da proteção integral da criança e do adolescente, o alcance da expressão deve 
ser definido a partir da análise do contexto da conduta investigada, e é imprescindível verificar se há evidência de finalidade 
sexual – o que pode ocorrer sem a exposição dos genitais do menor. 

A partir dessas conclusões, em decisão unânime (com ressalva do entendimento pessoal do ministro Sebastião Reis Júnior), 
a Sexta Turma reformou acórdão de segundo grau que havia absolvido um homem acusado de produzir e armazenar 
imagens pornográficas envolvendo menores de idade, sob o fundamento de que não teria havido exposição da genitália das 
vítimas. 

Réu teria fotografado adolescentes em poses sensuais 

O colegiado analisou recurso especial interposto pelo Ministério Público após a absolvição do réu na primeira e na segunda 
instâncias. De acordo com a denúncia, o acusado, com evidente intuito de satisfação da própria lascívia, teria fotografado 
duas adolescentes em poses sensuais, usando apenas lingerie e biquíni. 

Ao manter a absolvição decidida em primeira instância, o tribunal estadual entendeu que, para que a conduta do acusado 
fosse enquadrada nos artigos 240 e 241-B do ECA, as fotografias deveriam exibir os órgãos genitais das vítimas, ou 
apresentá-las em cena de sexo explícito ou pornográfica. Como as adolescentes não estavam nuas nas imagens juntadas 
aos autos pela acusação – mas sim de lingerie e biquíni –, a corte de origem entendeu que não se configuraram os crimes. 

ECA prevê condição peculiar de desenvolvimento dos menores 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, apontou que a interpretação do ECA, como previsto em seu artigo 6º, deve 
sempre levar em consideração os fins sociais a que a lei se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres 
individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

Por isso, de acordo com a magistrada, "ao amparo desse firme alicerce exegético", é forçoso concluir que o artigo 241-E do 
estatuto, "ao explicitar o sentido da expressão 'cena de sexo explícito ou pornográfica', não o faz de forma integral e, por 
conseguinte, não restringe tal conceito apenas àquelas imagens em que a genitália de crianças e adolescentes esteja 
desnuda". 

A ministra mencionou precedente da própria Sexta Turma, que, em 2015, por maioria, entendeu que a definição legal de 
pornografia infantil do ECA não é completa e deve ser interpretada à luz do princípio da proteção integral. 

Laurita Vaz reforçou que a lei oferece proteção absoluta à criança e ao adolescente, e que, para identificar os delitos 
tipificados no ECA, é preciso analisar todo o contexto que envolve a conduta do agente. 

"É imprescindível às instâncias ordinárias verificarem se, a despeito de as partes íntimas das vítimas não serem visíveis nas 
cenas que compõem o acervo probante (por exemplo, pelo uso de algum tipo de vestimenta) contido nos autos, estão 
presentes o fim sexual das imagens, poses sensuais, bem como evidência de exploração sexual, obscenidade ou 
pornografia", afirmou a relatora. 

Ao afastar o fundamento que motivou a absolvição do réu, a magistrada concluiu ser necessário devolver os autos à instância 
de origem para que, com base nas provas produzidas, seja julgada novamente a ação penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04042022-Nudez-nao-e-indispensavel-para-caracterizar-crimes-do-ECA-por-exposicao-sexual-de-menores-.aspx


 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

 

Resolução do CNJ é elaborada para mudar cultura no reconhecimento pessoal de suspeitos 

  

Assédio sexual não depende de relação hierárquica, diz CNJ em nota técnica 

 

Pesquisa vai mapear discriminação e violência contra pessoas LGBTQIA+      

 

Tribunal do DF alerta para tentativa de golpes em supostos processos criminais 

 

Casos de sequestro internacional de crianças podem ter soluções mais rápidas 

 

Corte IDH: Compensação penal é tema de encontros no RJ 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://www.cnj.jus.br/resolucao-do-cnj-e-elaborada-para-mudar-cultura-no-reconhecimento-pessoal-de-suspeitos/
https://www.cnj.jus.br/tribunal-do-df-alerta-para-tentativa-de-golpes-em-supostos-processos-criminais/
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https://www.cnj.jus.br/tribunal-do-df-alerta-para-tentativa-de-golpes-em-supostos-processos-criminais/
https://www.cnj.jus.br/casos-de-sequestro-internacional-de-criancas-podem-ter-solucoes-mais-rapidas/
https://www.cnj.jus.br/corte-idh-compensacao-penal-e-tema-de-encontros-no-rj/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
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